Normas gerais de procedimento do Banco Imemorial da Porta do Sol – Centro de Estudos Xamânicos de Expansão da Consciência (B.I.).
I.  Definição, objeto e finalidade.

Artigo 1o. - Denomina-se Banco Imemorial da Porta do Sol (B.I.), o banco de dados audiovisual, de caráter permanente e sem fins lucrativos, formado por depoimentos de membros da Porta do Sol – Centro de Estudos Xamânicos de Expansão da Consciência.

Artigo 2o. – O Banco Imemorial tem como objetivo geral a produção de conhecimento produzido a partir da constituição e preservação de um acervo audiovisual de entrevistas que possibilite a recuperação, manutenção e preservação da história, ideologia e valores da Porta do Sol, bem como a análise e a consulta para seus membros ou para pesquisadores externos ao quadro de membros.

Artigo 3o. - A estruturação do banco de dados terá como base um programa de pesquisa de história oral (método de pesquisa baseado na realização de entrevistas para fins de investigação científica) aprovado pelo Colegiado. 

Artigo 4o. - O Banco Imemorial constituirá  órgão do Núcleo de Comunicação da Porta do Sol (artigo 275,  n. 08, do Regimento Interno), para que a produção de conhecimento que se busca possa ocorrer de modo criativo e eficaz no presente e a qualquer tempo no futuro.
.

II. Estrutura gestora e técnica 

Artigo 5o. - O Banco Imemorial será composto de um grupo de trabalho gestor-científico e de uma equipe técnica de referência, cujos integrantes exercerão suas funções de modo voluntário e integrados ao Núcleo de Comunicação.

Artigo 6o. - Compete ao grupo de trabalho gestor-científico: (a) cuidar da gestão do Banco Imemorial da Porta do Sol, em termos administrativos, técnicos e científicos; (b) informar a Dirigente Espiritual Central e o Coordenador do Núcleo de Comunicação de todas as ações e intercorrências na gestão do Banco Imemorial e lhes encaminhar os documentos de trabalho que sistematizam os resultados das pesquisas; (c) formular projetos de pesquisas no âmbito do programa de história oral (constituição de acervo) ou com base na consulta ao acervo; (d) autorizar a consulta ao banco de dados para fins de pesquisa; (e) emitir parecer sobre a viabilidade e oportunidade de pesquisas que visem a produção de material cientifico com base em consulta ao acervo (solicitadas por membros ou pessoas externas ao quadros de membros da Porta do Sol);  (f) indicar a equipe técnica que integrará o Banco Imemorial (ex. arquivista) e/ou atuará em projetos específicos de constituição de acervo (p. ex. captador de áudio); (g) elaborar “manual de realização de entrevistas”.

Artigo 7o. - Integrarão o grupo de trabalho gestor-científico um “responsável do Banco Imemorial”, bem como um consultor técnico, um consultor de “aplicativos de consulta”, um consultor de desenvolvimento de conteúdo e um consultor “de TI-coaching”, todos membros da Porta do Sol.

Parágrafo primeiro - Os integrantes do grupo de trabalho gestor-científico serão indicados pela Dirigente Espiritual Central, mediante re-ratificação do Colegiado, entre os membros atuantes da Porta do Sol que integrem o Núcleo Guardião-Feitor da Porta do Sol, com disponibilidade de tempo e disposição de exercerem a função de modo comprometido, os quais trabalharão em equipe, de modo coordenado e cooperativo.

Parágrafo segundo - Além dos requisitos previstos no parágrafo primeiro, a indicação do responsável pelo grupo de trabalho gestor-científico do Banco Imemorial, preferencialmente, deverá recair sobre membro que integre o Colegiado, ou exerça as funções de Dirigente, Instrutor e Coordenador de Núcleo do Conselho Consultivo. 

Parágrafo terceiro - Os mandatos dos integrantes do grupo de trabalho gestor-científico terão o prazo de 3 (anos) concomitantes ao dos integrantes do Colegiado e Conselho Consultivo, podendo serem indicados por mais de uma gestão.
Artigo 8o. - Competirá ao “responsável pelo grupo de trabalho gestor-científico do Banco Imemorial” ou à pessoa por ele delegada, a interface e comunicação direta com a Dirigente Espiritual Central, com o Colegiado e Coordenador do Núcleo de Comunicação. 

Parágrafo primeiro - Os integrantes do grupo de trabalho gestor-científico poderão cumular funções da equipe técnica.

Artigo 9o. - Competirá à equipe técnica que desenvolverá o projeto (a) elaborar o roteiro geral de entrevistas; (b) preparar as entrevistas; (c) realizar as entrevistas e/ou indicar o responsável pela realização das mesmas; (d) responder pelo tratamento dos depoimentos gravados e pela análise do material produzido e/ou indicar pessoa responsável para tanto; e (e) produzir documentos de trabalhos que sistematizem os resultados obtidos submetendo-os ao grupo de trabalho gestor-científico. 

Artigo 10o. - A equipe técnica será composta, preferencialmente, de: (a) pesquisador/entrevistador/técnico de gravação; (b) consultores; (c) editores de conteúdo (áudio e vídeo); (d) arquivista; (e) colaboradores; e (f) assistentes.

Artigo 11o. - Os integrantes da equipe técnica serão indicados pelo grupo de trabalho-gestor, com a concordância da Dirigente Espiritual Central.

Parágrafo único - 

Artigo 12o. - Salvo em relação ao arquivista, que exercerá sua função de modo fixo, o Banco Imemorial deverá formar uma ampla equipe técnica de referência, de modo haver rotatividade no exercício da função, sem perda da qualidade.

Artigo 13o. - Todos os integrantes do grupo de trabalho gestor-científico e da equipe técnica, independentemente da função que exerçam, firmarão prévio compromisso de confidencialidade e sigilo (aí incluídos parentes próximos e cônjuge), referente ao conteúdo do material que venham a entrar em contato e deverão agir permanentemente com ética, respeitando a inviolabilidade do direito à privacidade.

Artigo 14o. - As atividades de entrevistas, bem como de preservação, tratamento e guarda (física e espiritual) do acervo  do Banco Imemorial (ou seja: as atividades-meio do B.I. para atingir sua atividade-fim - artigo 2ª., supra), deverão ser norteadas pelos princípios (de proteção e cuidado) e conexões do “Corpo de Guarda”  - Núcleo Guardião da Porta do Sol , (sobremaneira com a “corrente energética mantenedora” das atividades/trabalhos da Porta do Sol).

Parágrafo primeiro - Todos aqueles envolvidos nas atividades previstas neste artigo deverão zelar para que elas se desenvolvam com ética, consciência, disciplina, respeito e confiabilidade.

Parágrafo segundo - Todos aqueles envolvidos nas atividades previstas neste artigo deverão zelar pelo permanente aprimoramento da comunicação (especialmente nas dinâmicas de entrevistas, organização/classificação do material audiovisual captado e do arquivo, realização de pesquisas) para que a produção de conhecimento se faça de modo eficaz e criativo. 

III. Banco de dados. 

Artigo 15o. - O acervo será composto de dois bancos de dados: (a) de acesso franqueado aos pesquisadores membros da Porta do Sol e/ou externos; (b) de acesso temporariamente vedado.

Parágrafo único - O acervo de acesso “temporariamente vedado” será composto de entrevistas audiovisuais concedidas por membros (entrevistados) que concedem a entrevista mas que, em nenhuma hipótese, não autorizam à consulta das mesmas para nenhuma pessoa (sem exceção); entretanto, fixam um prazo de validade de referido veto.

Artigo 16o. - O acervo das entrevistas audiovisuais será colocado em local seguro (denominado “câmara de pesquisa”), de acesso controlado e adequado à preservação do material, devendo ser realizado “plano de preservação e tratamento do material gravado, de acesso e de guarda” de referido material – aprimorado periodicamente - competindo ao arquivista a manutenção direta e a segura guarda de referido acervo.

Parágrafo primeiro - O local físico do acervo do banco de dados deve ser aprovado pelo grupo de trabalho gestor-científico e pela Dirigente Espiritual Central, sendo de responsabilidade do responsável pelo   grupo de trabalho gestor-científico a eficácia na guarda, controle e preservação do material, 

Parágrafo segundo - Caso haja falha na guarda material, bem como no controle e preservação do material, após avaliação pelo Colegiado da existência de efetivo dano, o responsável pelo grupo de trabalho gestor-científico responderá de modo objetivo – independentemente de apuração de sua responsabilidade subjetiva - com a perda de sua função.
Artigo 17o. - Os arquivos (organizados por classificadores, índices etc) abrangerão as entrevistas, os projetos de pesquisas, os resultados/avaliações diretos e indiretos das pesquisas e o registro das consultas realizadas no banco de dados.

Artigo 18o. - Deverá ser feita de modo permanente “cópia de segurança” do material audiovisual produzido.

Artigo 19o. - O material matriz não sairá do banco de dados sob a gestão do B.I.

Artigo 20o. - Havendo solicitação, o entrevistado poderá ter cópia de sua entrevista, arcando com os custos de referida cópia e se comprometendo ao uso ético de referido material, bem como a não vinculação pública do mesmo, salvo se com a prévia concordância da Dirigente Espiritual Central, do responsável pelo grupo de trabalho gestor-científico e do entrevistador. 

Parágrafo único - Não será fornecida cópia parcial ou integral do material audiovisual ou dos trabalhos de pesquisas para pessoa diversa do entrevistado, salvo para produção de material de pesquisa cientifica, vinculado a projeto próprio, com autorização do responsável pelo   grupo de trabalho gestor-científico e da Dirigente Espiritual Central, após solicitação justificada por escrito do interessado, o qual arcará com os custos de tal providência e se comprometerá, por escrito, com as normas de uso de referido material, nos termos constantes neste instrumento (confidencialidade e sigilo). 

IV. Pesquisas – projetos e consultas.

Artigo 21o. - Dois são os tipos de pesquisas a serem realizadas: (a) pesquisas no âmbito do programa de história oral (visando a constituição do acervo do banco de dados) elaboradas pelo grupo de trabalho gestor-científico; e (b) pesquisa com base em consulta ao acervo do banco de dados (que poderá se restringir a mera consulta ao banco de dados por motivo cientifico justificado ou visar à produção de material cientifico) elaborada por pesquisadores diversos (membros da Porta do Sol ou externos ao quadro de membros).

Artigo 22o. - As pesquisas a serem desenvolvidas no âmbito do programa de história oral (constituição do acervo do banco de dados), abordarão apenas experiências ocorridas dentro da Porta do Sol ou relacionadas ao trabalho espiritual da Porta do Sol.

Artigo 23o. - A elaboração do projeto de pesquisa no âmbito do programa de história oral (constituição de acervo do banco de dados) levará em consideração os seguintes aspectos no desenvolvimento do tema que será investigado: (a) o método de pesquisa que será o da “história oral”; (b) a escolha do número de entrevistados, de acordo com critérios qualitativos e não quantitativos; (c) escolha do tipo de entrevista (temática e/ou de história de vida); (d) indicação e descrição da forma e do equipamento a ser utilizado; e (e) possibilidade de manipulação, arquivamento e consulta do material gravado no presente e no futuro.

Artigo 24o. - As pesquisas cientificas no âmbito do programa de história oral (constituição de acervo do banco de dados) e as que visem a produção de material cientifico após consulta deverão ser previamente autorizadas pela Dirigente Espiritual Central, após parecer do grupo de trabalho gestor-científico.

Parágrafo primeiro - A cada pesquisa será designado um membro do grupo de trabalho-gestor para que seja o relator do parecer, o qual submeterá ao grupo de trabalho-gestor, o qual votará e havendo maioria simples pela realização da pesquisa, o parecer será encaminhado à Dirigente Espiritual Central.

Parágrafo segundo - Havendo divergência de análise entre os membros do grupo de trabalho gestor-científico, aquele que divergir, ficará responsável de relatar as razões da divergência, que integrarão o parecer.

Artigo 25o. - As pesquisas que visem a produção de material cientifico com base à consulta ao acervo do banco de dados serão solicitadas por escrito e de modo justificado ao responsável pelo   grupo de trabalho gestor-científico, anexando os documentos necessários à segura análise da seriedade, cientificidade e necessidade da pesquisa; bem como o tempo da duração, período e dos dados necessários à perfeita organização do procedimento pelo B.I.

Artigo 26o. - A solicitação de mera consulta ao banco de dados por motivo científico justificado, mas que não vise à produção de material cientifico (ou seja, não vinculado a um projeto de pesquisa), dispensará o parecer do grupo de trabalho-gestor, e poderá ser autorizado pelo coordenador de referido grupo de trabalho e pela Dirigente Espiritual Central, estabelecendo a data,  o período de consulta e o procedimento a ser observado.

Artigo 27o. - Apenas os integrantes do grupo de trabalho gestor-científico, a Dirigente Espiritual Central e o arquivista, terão acesso à “câmara de pesquisa”

Parágrafo único - Havendo necessidade justificada do ocorrer o acesso à “câmara de pesquisa” de pessoa diversa daquelas especificadas neste artigo, o mesmo deverá ocorrer após autorizado pelo responsável pelo   grupo de trabalho gestor-científico, devendo haver registro permanente do acesso físico destas pessoas na câmara de pesquisa .

Artigo 28o. - A consulta ao material solicitado deverá ser feita em local apropriado no banco de dados, tendo sempre presente o arquivista ou um integrante do grupo de trabalho gestor-científico, ou pessoa delegada por eles para tal acompanhamento.

Artigo 29o. -  Qualquer consulta realizada no banco de dados deve ser registrada em livro próprio contendo, necessariamente, o nome de quem solicitou; o material consultado,  data/hora,  projeto de pesquisa relacionado e os dados da autorização da consulta.

V. Material das pesquisas.

Artigo 30o. - As pesquisas e o material produzido se prestam tão somente para fins científicos, nos termos do objetivo do Banco Imemorial, ficando obstado qualquer uso diverso, sobremaneira para fins de critica ou autopromoção dos envolvidos no material audiovisual captado, devendo ser preservado o direito constitucional, ético e espiritual da liberdade de expressão.

Artigo 31o. - Todos envolvidos na realização da pesquisa e/ou consulta respeitarão a confidencialidade e o sigilo referentes ao conteúdo do material que compõe o acervo, firmando prévio compromisso para tanto.

Artigo 32o. - Considerando os dois tipos de pesquisas que poderão ser realizadas fica estabelecido que - (a) as pesquisas no âmbito do programa de história oral (visando a constituição do acervo do banco de dados) e o respectivo material produzido serão de propriedade exclusiva da Porta do Sol Centro de Estudos Xamânicos de Expansão da Consciência; (b) as pesquisas com base na consulta do acervo do banco de dados, previamente autorizadas e que derem ensejo a produção de material cientifico, serão de propriedade da Porta do Sol e do pesquisador responsável pela realização da mesma.

Parágrafo único - O pesquisador necessariamente deverá enviar ao B.I. o produto do pesquisa produzido com base na consulta no acervo do banco de dados.

Artigo 33o. -  A imagem e voz do entrevistador e do entrevistado não serão veiculadas integralmente ou parcialmente nos trabalhos resultantes das pesquisas, salvo se previamente autorizado a veiculação externa de modo expresso por eles e pela Porta do Sol.
Parágrafo único - Os dados que vierem a ser utilizados nos trabalhos científicos resultantes das pesquisas, ainda que publicados na forma de relatórios, artigos, obras científicas ou em congressos, preservarão a identidade do entrevistador e do entrevistado, salvo se previamente autorizados de modo expresso por eles e pela Porta do Sol.

VI. Entrevista,  Entrevistado e Entrevistador.

Artigo 34o. - As sessões de entrevistas terão duração diversificada, dependendo do tipo de entrevista eleita (temática ou história de vida), devendo o entrevistador e o entrevistado terem prévia ciência de referido tempo estimado e estarem de acordo com o mesmo.

Artigo 35o. - As entrevistas identificarão o entrevistado e entrevistador com o maior número de dados possíveis para o contexto de sua realização (nome, idade, local, data,  tempo de conhecimento da ayahuasca, tempo de freqüência nos trabalhos da Porta do Sol etc) e focará exclusivamente as experiências ocorridas em relação à Porta do Sol.

Artigo 36o. - As perguntas principais serão previamente apresentadas por escrito ao entrevistado em período razoável antes da entrevista - devendo o mesmo estar de acordo com elas – além de lhe ser propiciado acesso a eventual material audiovisual anterior, caso alguma pergunta se baseie em referido material. 

Parágrafo único - Faculta-se a realização de perguntas no transcorrer da entrevista, em complementação àquelas escritas, desde que aja a prévia concordância do entrevistado.

Artigo 37o. - Os entrevistadores e entrevistados, estando de acordo, assinarão previamente um documento autorizando o acesso dos pesquisadores ao conteúdo, imagem e voz captados na entrevista para fins de pesquisa científica, nos termos do objetivo do Banco Imemorial, podendo ser facultado, já neste ato, a cessão do uso da imagem, voz e nome, sempre, exclusivamente, para a mesma finalidade cientifica.

Artigo 38o. - Na hipótese de ocorrer arrependimento do conteúdo falado pelo entrevistado, poderá o mesmo solicitar que o material captado passe a integrar “o acervo de acesso temporariamente vedado”  ou, excepcionalmente, que seja retirado do banco de dados, devendo gravar depoimento áudio-visual informando as razões desta decisão, o qual integrará também o acervo restrito. 

Parágrafo único - A eventual solicitação pelo entrevistado de retirada do banco de dados do material audiovisual referente à entrevista que concedeu, será apreciada pela Dirigente Espiritual Central, após parecer do grupo de trabalho gestor-científico, que poderá autorizar a entrega da matriz e de todas as cópias ao entrevistado, mediante ratificação do Colegiado.
Artigo 39o. - Os entrevistadores deverão se preparar para a realização das entrevistas (conhecendo as dinâmicas necessárias à realização de uma boa entrevista e a temática a ser abordada)

Artigo 40o. - O entrevistador e entrevistado deverão agir durante a entrevista e após a mesma de modo ético e de acordo com a confidencialidade e sigilo com que se compromissaram.
